
PORTARIA Nº 42/GAB/2026, de 29 de abril de 2026.

“REVOGA PORTARIA Nº 028/GAB/2022, DO DIA 
22/09/2022, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SRª ANEIDE DE SOUSA DE ASSIS EM CARGO EM 
COMISSÃO”

O Excelentíssimo Senhor OSMY TOLEDO DE SOUZA, 
Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o inciso II do Art. 34 e o in-
ciso V do Art. 77 da Lei Ôrganica Municipal, Art. 9° da Lei 
Complementar Municipal n.º 002/2010 e Lei Municipal nº 
1245/2024, alterada na Lei 1344/2025.
 
R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a PORTARIA Nº 028/GAB/2022, DO DIA 
22/09/2022 da Sr.ª ANEIDE DE SOUSA DE ASSIS, porta-
dora do CPF/MF n.º ***057.762***, Do Cargo Provimento 
em Comissão, de Diretora do Departamento de Ouvidoria, 
Comunicação e Transparência, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito, conforme a Lei Municipal nº 1245/2024, alterada 
na Lei 1344/2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 43, de 29 de abril de 2026.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTES DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E ATENDENTE 
DA SALA DO EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRÓPOLIS/RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Teixeirópolis- RO, OSMY TOLE-
DO DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto no 
art. 85-A, da Lei Complementar de nº 123/2006.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a Senhora JULIANA SIMONATO DE 
SOUZA, para desempenhar as funções de Atendente da Sala 
de Empreendedor do Município de Teixeirópolis/RO.
Art. 2º - Nomear os seguintes servidores abaixo relacionados 
na função de Agente de Desenvolvimento do Município de 
Teixeirópolis- RO, sem prejuízo de suas atribuições, sendo:
Juliana Simonato de Souza;
Thaysnara Teixeira de Oliveira;
Jonathan Soares da Silva.
Art. 3º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte 
indispensável para a efetivação no Município das políticas 
públicas atinente ao empreendedorismo e de desenvolvimento 
municipal, cabendo-lhe, dentre outras funções, articular junto 
aos órgãos municipais a promoção da regulamentação e imple-
mentação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei 
Complementar de nº 123/2006.

Art. 4º - Dentre as ações do Agente Municipal de Desenvol-
vimento, destacam-se:

a) Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as priori-
dades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas – Lei Complementar de nº 123/2006 no Município;
 b) Identificar as lideranças locais no setor público, privado 
e comunitárias que possam colaborar com o trabalho a ser 
desenvolvido;
c) Montar grupos de trabalho com principais representantes 
de instituições públicas e privadas a dar a essa atividade um 
caráter oficial;
d) Manter o diálogo constante com os grupos de trabalho, lide-
ranças identificadas como prioritárias para a continuidade do 
trabalho, e diretamente com os empreendedores do Município;
e) Manter registro organizado de todas as suas atividades;
f) Auxiliar o Poder Público Municipal no cadastramento e 
engajamento dos empreendedores individuais;
g) Desenvolvimento de outras atividades que vierem a ser 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando a Portaria nº 9, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 01/2026/PMNBO/RO 
PROCESSO Nº 1260/2026 

 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE – RO 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE (ACEBRÁS) 
 
DO OBJETO 
O presente CONVÊNIO tem por objeto a execução do Projeto “Dia das Mães 2026”, com 
destaque para a realização de apresentação artística do Padre Alessandro Campos.  
 
DO VALOR 
O valor total do termo é de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) a serem repassados 
pelo CONCEDENTE. 
 
DOS RECURSOS 

As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Elemento de Despesa: 02.001.04.122.0005.2.017, Subvenções Sociais: 3.3.50.43.00.00. 
 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas será 30 dias após a realização do evento. 
A prestação de contas observará integralmente a Instrução Normativa n° 01/1997, a Lei Federal 
nº 13.019/2014 e as normas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
 
O FORO  
As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para 
dirimir, resolver e solucionar quaisquer dúvidas que porventura venham ocorrer no presente 
convênio, desde que não resolvidas amigavelmente. 
 
A integra do presente Termo de Convênio encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
  
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de abril de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2026 
PROCESSO N° 1394/SEMECEL/2025

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Agente de Contratação, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
na forma da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa SEGES/
ME nº 76/2021, Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. 
Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Compl. Municipal nº 80/
GAB/2021, Decreto Municipal no 1172/GAB/2024, e alte-
rações, a Licitação na Modalidade de Dispensa, na forma 
Eletrônica, tipo menor preço, em regime de preço GLOBAL, 
que tem por objeto Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de administração e operacio-
nalização do programa de estágio no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Costa Marques/RO, contemplando estudan-
tes regularmente matriculados e frequentes em cursos de 
nível médio/técnico e de nível superior, nos termos da Lei 
nº 11.788/2008, PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COSTA MARQUES- RO.
 
Da sessão de abertura:

Abertura da sessão será dia 06/05/2026 às 09:00hs

Encerramento da sessão 06/05/2026 às 15:00hs

Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.     
LOCAL: www.licitanet.com.br

A cópia do Edital da Dispensa Eletrônica e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados através do site https://transparen-
cia.costamarques.ro.gov.br, do portal onde será realizado a 
licitação www.licitanet.com.br, do e-mail cplcostamarques@
outlook.com, e na Sala da Superintendência de Licitação 
desta Prefeitura em dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. 

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complemen-
tares poderá ser obtida nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 29 de abril de 2026.

José Arriates Neto
Agente de Contratação
   Dec. 454/GAB/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

EXTRATO DO CONTRATO
 ADMINISTRATIVO Nº 086/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2963.1.09.01/2026
CONTRATANTE: Município de São Francisco do Guaporé/
RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56.

CONTRATADA: J. H. DA SILVA CLÍNICA LTDA, so-
ciedade limitada unipessoal, inscrita no CNPJ sob o nº 
47.063.974/0001-88.

REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Juliano Silva dos 
Passos, inscrito no CPF sob o nº 003.325.282-35.

OBJETO: Prestação de serviços médicos especializados em 
regime de plantão hospitalar presencial de 24 (vinte e quatro) 
horas, referente ao Lote 02 – Plantões Hospitalares – Hospital 
Regional de São Francisco do Guaporé – HRSF, abrangendo 
as especialidades de Cirurgia Geral, Ginecologia e Obstetrícia, 
Pediatria e Ortopedia, conforme condições estabelecidas no 
Edital de Chamamento Público/Credenciamento Médico nº 
04/2025, Termo de Referência, escalas expedidas pela Ad-
ministração e demais documentos integrantes do Processo 
Administrativo nº 2963/2025.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decre-
to Municipal nº 025/2023, Edital de Chamamento Público/Cre-
denciamento Médico nº 04/2025 e demais normas aplicáveis.

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 
2.822.588,80 (dois milhões, oitocentos e vinte e dois mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), correspon-
dente à fração estimada de 04/12 do valor anual do Lote 02.

VALOR UNITÁRIO: R$ 241,66 (duzentos e quarenta e um 
reais e sessenta e seis centavos) por hora de plantão.

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do ajuste, correspondente a R$ 
141.129,44 (cento e quarenta e um mil, cento e vinte e nove 
reais e quarenta e quatro centavos), a ser apresentada no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do 
contrato.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Categoria Econômica 
3.3.90.39.00, Ficha Orçamentária 418, com recursos pro-
venientes de repasse do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde.

DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2026.

ASSINAM: 
Pelo Contratante: José Wellington Drumond Gouvêa – Prefeito 
Municipal.
Pela Contratada: Juliano Silva dos Passos – Representante da 
empresa J. H. DA SILVA CLÍNICA LTDA.

São Francisco do Guaporé/RO, 29 de abril de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 23/CPL/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026/IMPES

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por intermé-
dio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 024/2026, 
no uso de suas atribuições legais, torna público aos interes-
sados que o Processo n° 26/2026, cujo objeto será curso de 
capacitação “IV Imersão em Investimentos para RPPS”, que 
será regido nos termos da lei 14.133/2021, conforme consta 
no Memorando de abertura nº 64/IMPES/2026, por INEXI-
GIBILIDADE de licitação com fundamentação no art. 74, III, 
alínea “f” da Lei nº 14.133, de 2021, em favor da empresa 
INFINITY CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA; 
CNPJ 30.086.047/0001-80, no valor total de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais). Outras informações encontram-se 
disponíveis no site http://www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 29 de abril de 2026.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 30 de  abril de 2026 - Correio Popular 7EMPRESA 
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